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Empréstimo compulsório sobre o
consumo de combustíveis
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rlO\ 5. /{,p"liç,jrJ d,' mJ,;j,IIf1 trrhu'árlO' (/I ohsI'r
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t.' da [jprcid,rd.' ',om/lllil'l/. h) l'IIICllillr"I; d·) cmrlri
h"tJtlts-crednr _qU(Jtt(o (lO.(j llxpeC/lH nIiJl~TlCl/. ten'pn
rtll " .ml'l"r/l·() da III}IOI".<" dI' inCldi'lrClII lr,nll,lÍrur.
6 I'rt'.<crt~<l" f' dt'Ccld"'Ic/(I, no re.<lirrur"o do ilfd,ilti
lU rrihlllárlO 7 .'( )mlS proh(lJl(ir" do d<'fIJ<l,;dallle
qllllll'/J '11>.<fOlOS em ,,11111/1 ()~ de S"1I pr('rl'n.HJ d,rl'i
IrI 8 ( ',mclrwio

r'\n1ório ~OU.l'i'i Pn~d...::ntc ~ :UJ" F..;Jr..- rt11 ..~~n Br~l"

silia~ f>irelor do Foro e Presld~nlc do t.'cniro dL' jo'__

ludos e Treinamento da Sc.,:ão hdlClilTl:J J,' ])i~tnl()

FederaL Professor Tllular de : kClt(\ Trihut,iflo e
Processo CI~lI da AFlJDF.

l. j!1lroduçiio

j\;a tômc<l de mcu discurso. tenho afirmado
que o Estado de direita nilo tolcm atos nonmnj
\os subslancialmcr.tc inJustcs. ::Jsstm como rc
pudla Im" aIos '1"C se 3prcscnl:nll formalmenlc
l:lCOnst nllci onai s.

Leis. decretos ou regulamentos dessa fellu
ra abrem espaço <lOS m~nços da çorrupç50. que
s~ instilucionalll:l por S1t<l ólpli::aç:io diuturna.
atrmés dos órgfios c <Igcntcs oficiais do poder.
mormente em p(\i'i.C~ como O nosso. í.mdc ~am"
peia o analfabetismo jurídico.

Ningucrn dcsconhc::c. aind.1 que por "ouvir
dizer". que. na esfem da tribut:lçilo. inúalcros
sào os alas normall\'os que \'Iolam. com plena
consciência parlamentar-exoc\lliva. os pnncípi
os dirigentes de nosso Sistema Tributário Na
çiorml c atentam contra os direitos c gar;mu:ls
fundilmcntais do cidadão.

Alinham-se. nesse cooIC'l:IO. os imÇlostos
disr:Uç:ldos dc "cmprcstimo~compulsórios", os
IOFs. as sobrr1:lnfas do F~T. os Finsoclais. já
reconhecidos c proclilmados inconstitucionais
por nossos Tnbunais
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No complexo legal do ordenamento jurídico
brasil<:iro. destaça~sc. dcntrt outros. por seu
elC\'uclo IeOrde v;,olênaa cinjlJs11ça. Q malsina
do ~o-Lclll.'-' 2, 288. de 23 dejunhode 1986,
que criou () fracassado Fondo Nacional de De~

scnvo\vimento e instituiu o empréstimo com~
pvbbtlo S'Jobrc o COnsumo dc ,1;850lina " álQOOI
carbutaJlte pam ~'cicu1os automotores. bem
como sob~ a aquisiçãO de automó"cis de pas~

~iQ e utilitários, vlsan<1o à absorcào temPOrá~
flS de excesso de poder aquisiÜvo,

Se. nO fenômeno jUrídico da uil>uiação. D
Eslado tctn cometido toda espécie de abuso
cotltra o adrninistrado<ontribuinlc. não se M
de combaler esse abuso SClk1Q pelas vias da
h:gaHdade c da constitucionalid.1dc dos com,
portamcuios.

No E,tado democrático de direito. não se
dc\'c penni(ir que a Coostituiçil:o seja amarla'
Ihm:m pelo j<)go tmmal <tos eS9Crtas.

2. Di.w:ip/innmenlt> legal
O DcCfClo--Ld n."2.288. de 2.1. 7.86. ao insti

tuir o empréstimo ,ompuJsórío parti absorç.w
tClfl{l()r{u~a de c~cessode poder aquisitivo, as·
Si]1l. ~sciphnou a mnitria. PTa sobaprcciação;

..Ar(. ((f ( ... l f'arágrnfu único ~ Ocrn
préstimo compulsório será c.\:igido dos
cOl1Sumidorcsdc gasolina ou álcool pam
veículos aulomolotCs. <.,' t

An. )) - O \'Fllor 110 cmprcsümo C
equi....alente a:

1 - 28% ("iote c oito por cento} do
,,'ator 00 CO(lllumo àe P.>QJii)" c ;ll~ovl

castt.Tal\\c·, ( ,.}

Art 12 - Oémpréstimo <:"(lku{;Id'O so~

prc o consumo de \X)mb....stÍ\·c/ será CQ~

bradQ. junlo com o preço do produto.
pelas empresas rcfin.1doras. dis(riblli~
)ao$ e -.r?t~\\~\(\~de ~í\w\\\\í\~ ikoo\ ~ te
colhido pelas rdirtJdoras.no prazo de 15
(quinze) dias Úleis. (..)

An. I~ - O cmptéstitllo de que tr:lt3
CS\.'e Dccrc\';}-Lci incidirá sobre os falos
ocorridos 00 período cnlre a à:1ta de Slla
púb~lcaçã()(:J) ÔCÓC'lCllloroóc \W.~.L)

Art. 16 - O~mpréstill1o será rçsgatil~

do nO úllimo dia do tCf<;:ciro ano posh~';,

OI W SC\l rcooUütW::nlo. ~(cluanQO~sc o
pagamento com QlJOlaS do Fundo Naçi
onal dt Desc)1\'olvirnCtllo. criado neste
Dccrct()-Lei.

§ L" - O\'a\or de resgate do cmprCs~

limo compulSÓrio sobre o consumo de
gasolina e álcool setâ )8\)31 ao "alor 00
consumo médio per veiculo. veriticado
no anode rocolbimenlo, segundo câ\~

lo a SCr dh'Ulgado pela Secretao.a da Re
ccit.1 fC(kral. acrescidode rendimentotqui
"nlen(c. ao das codÇnÇ\as de poupa~,""

J. PrecedentejUfi.'tprlldencia/

Oegrégio eextintoTribunal Fcdcral de Re
\,;Ul1iQ$. ijl) de:clar<lf a lfl<;Qllsliuu;tomlUdiidc da
coorança !lo cmprés\i\1\o ~mpu\sónt) so\){~ a
aquisição de rcícuJos. pflwifUJ no mesma De
crct~Lci n." 2.28K de 2], 786. manifestou-5C_
nestas lctms:

"Trihlltar;o. f)tlpré~rimo compulsó
rio soh;e wiclJ/o.... D~creIQ-Leí fi. "
:1.288'>/6. Príncipíos conslilucionai.f.
Opert1~'õl!s mercantis. lnvasifo de com
fJí'tencia. Re,fliIJliç(io: I - A incOllslitu
o;;;'Qna\idad~ da OVX3Ção em comento es\á
espclhOOa em sua intidêneiasobre a tran
sação de bens de l1l~rcado, o que repre
senta idcntíd;,dc com o IC'M. de compe.
tência cstadmd Cristalina a invasito de
cCltntJC\ência ,,~da llt\o tcx\()constitu
dQn..'U. ll- Em se l1~landodc mÚtlJOcom
pensatóriQ. e;"igircl em dinheiro. a sua
dc\'o\ução obriga-se ser em cspéci..c e
nilo mcdianlc colas do FND. o que dcs
Cl.\~tcri7:l ~ fiWJ.T9. !kI <;!ro.P(~..umo.tU 
Disfarçado em empréstimo. ltala-se. na
realidade. de ;1u\êntioo imposto, p<>rquan
lo aO SCr instituído. foi (cito com base na
compc-tcnCJ3 residual da UniãO. Imposto
~~~ If:.l'f). (:;t1.~ 1bC(~( (a. a<\u\s\~ de
ve-1Ctl}O}. indtpcndente de aruaçil"o csta~

(:)1. Tcl:ltiv.3 3<> contribuinte (adquironte
do veiculo). ;I base de c;'1]cul0 (val()( da
OPC(.]çâof emomento de incidência (alo
dc:; al:\\lí.~í.ç3Q). {)or ser imposto. obriga-se
:i obediência dos princípios constitucio~

nlJÍ5 c tribul.1rl05. IV - Declarada a In·
constitucionalidade do anigo lO dQ Oe
CretO Lei tI." :!.~H&'86, hnptQ\'imcnto do
tCC\\tw~ a~laçã(} ~ do'\ remessa ofici
a}," (Argiiição de lncoflslétucionalid!Jdc
n<i Apelaçno em Mandado de Segurança
n," I [6.5~2. R~1. Min. Pedro Acioli. Ple·
no(ffR - MaíClria - f)'/ de 5, 12.88.)

No qllC lnngc <lO cmpres\lll\o coml>u\wul;)
c.\igído. pOr força dOlnCsmo famigerado Dccrc~

lo-Leí n." 2.288186. dos ,·om:lllflidare.w!ega.w-
tina ou à/coof para \'cieulos autoMotores (~n.

lU. pnrágrafo únicO). sobre fatos geradores



ocorridos no período que medeia entre a data
da publicação do aludido Decreto-Lei e 31 de
dezembro de 1989 (art. 14), aplica-se a mesma
dicção inteligente do precedente jurispruden
cial, em referência, especificamente, o seguinte:
Disfarçado em empréstimo, trata-se, na realida
de, de autêntico imposto, porquanto ao ser ins
tituído, foi feito com base na competência resi
dual da União. Imposto porque tem/ato gera
dor (o consumo de gasolina ou álcool para
veículos automotores), independente de atua
ção estatal, relativa ao contribuinte (consumi
dor de gasolina ou álcool), a base de cálculo
(valor do consumo do: gaso/illa t: álcool carbu
rante), aiiquota "ad valorem" (28% do valor do
consumo). Por ser imposto, obriga-se à obediên
cia dos princípios constitucionais tributários.

4. Fundamentos doutrinários
Dentre os principios norteadores do fenô

meno tributário, destacam-se, no particular, Oda
legalidade estríta e o da tipicidade normativa.

A propósito desses temas, merecem ser
transcritas, aqui, as lições abalizadas de Alber
to Xavíer. in verbis:

"A idéia de que em matéria de tribu
tos a lei é o único instrumento de realiza
çãoda justiça material não podia condu
zir apenas à proclamação de uma reserva
de lei formal, com as correspondentes
exclusões do costume e do regulamento.
Tomava-se ainda indispensável que essa
mesma lei disciplinasse os atos do poder
administrativo de uma forma tão comple
ta que a expressão da justiça estivesse
por inteiro contida nos termos da lei, com
exclusão de qualquer margem de arbítrio
do:> órgão:> de; aplica~ão do direito.

No Direito Administrativo, em geral
- e no que toca ao problema do grau de
determinllçiio chl condulll pela lei - oprin
cípio da legalidade contenta-se com uma
simples reserva relativa: sem dúvida, é
indispensáycl que as intervenções da
Administração na esfera da liberdade e
de propriedade dos cidadãos - ou, mais
genericamente todo o comportamento da
Administração - tenha o seu fundamen.
to na lei; mas, em contrapartida, a lei não
tem que fornecer necessariamente o cri
tério da decisão no caso concreto, que o
legislador pode confiar à livre valoração
do órgão de aplicação do direito - o ad·
ministrador.

No Direito Tributário, o princípio da

legalidade revestiu sempre um conteúdo
bem mais restrito. Com vista a proteger a
esfera de direitos subjetivos dos parti
culares do arbítrio e do subjetIvismo do
órgão de aplicação do direito - juiz ou
adminislIador - e, portanto, a prevenir a
aplicação de "tributos arbitrários". op
tou-se neste ramo do Direito por uma for
mulação mais restritiva do princípio da
legalid{tde, convertendo-o numa reserva
ahsoluta de lei, no sentido de que a lei,
mesmo em sentido material. deve conter
não só o fundamento da conduta da
Administração, mas também o próprio
critério da decisão no caso concreto.

Sc o principio da reserva de lei formal
contém em si a exigência da lex scripta, o
princípio da reserva absoluta coloca-nos
perante a necessidade de uma lex stric
ta: a lei deve conter em si mesma todos
os elementos da decisão no caso con
creto, de tal modo que não apenas o fim,
mas também o conteúdo daquela deci
são sejam por ela diretamente fornecidos.
A decisão do caso concreto obtém-se,
assim, por mera dedução da própria lei,
limitando-se o órgão de aplicação a sub
sumir o fato na nonna., independentemen
te de qualquer livre valoração pessoal.

É a esta característica que aludem,
entre nós, alguns autores, ao referirem·
se - embora com evidente improprieda
de terminológica - a um principio de es
trita legalídade.

A regra constitucional de reserva
absoluta representa, pois. um duplo di·
tame' ::10 If'gid:u\or e ao órgi'io fie aplica
ção do direito. Ao primeiro. enquanto o
obriga - sob pena de inconstitucionali
dade ~ a formular os comandos legislati
vos em matéria tributária em termos de
rigorosa reserva absoluta. Ao segundo,
por excluir o subjetivismo na aplicação da
lei, a criaçãojudicial ou administrativa do
Direito Tributário, O que envolve, de um
lado, a proibição da analogia e. de outro,
a proibição da discricionariedade.

E dai que as normas que instituem
tributos sejam verdadeiras normas de
decisão material (Sachentscheidungs
TlurmeTl), na temlinologia de Wcrner Au
me, porque, ao contrário do que sucede
nas nOnTIas de ação (Handlungsnormen).
não se limitam a autorizar oórgão de apli-



cação do direito a exercer, mais ou menos
livremente, um poder, antes lhe inJl)Õeffi
o critério da decisão concreta, predeter
minando o conteúdo do seu comporta
mento. (... ) O órgão de aplicação do direi
to deve ter na lei predeterminado o con
teúdo da sua decisão. donde resulta que
se procura subtrair ao seu arbítrio ou cri
tério subjetivo a eleição dos fatos tribu
tários (como no Direito Penal se retira ao
juiz a livre incriminação dos fatos) mas,
mais ainda, que se lhe pretende retirar o
critério da sua tributação. isto é. a fixa
ção da medida do tributo. O 6rgfio de
aplicação do direito encontra-se, deste
modo, submetido, quer aos tipos legais
de fatos tributários, queT nos tipos de
efeitos juridicos decorrentes da verifica
ção dos fatos. abrangendo a meilida do
tributo.

No Direito Tributário a técnica da ti
picidade atua. não SÓ scbre a hipótese
da norma tributária material. como tam
bém sobre o mUlldumf?llto. Objeto da ti
pificação são. portanto. os/atos cos efei
tos, as si/uaçí'jesjurídicas iniciais e as
situaçõe,~ jurídicas finais. C..) Disse-se
há pouco que a tipicidade respeitava não
só aos fatos. como aos efeitos, não só às
situaçôes jurídicas iniciais, como às fi
nais, não só à bipótese, senão que tam
bém ao mandamento. Importa, poís,jus
tíficar o asserto.

A idéia de reserva absoluta de lei (for
mal ou material) envolve, como já várias
vezes se afirmou, que ela contenha em si
não só o fundamento, como também o
próprio critério da decisao. Se Oórgão de
aplicação do di rcito deo..·e ter na lei prede
terminado o conteúdo da decisao. isto
não pode deixar de significar que o prin
cípio da tipicidade atua integralmente na
norma tributária, em todos os seus ele
mentos, na previsão ou hipótese e na
estatuição ou injunção.

Se assim não fosse. isto é, se o prin
cípio da legalidade se esgotasse na de
claração ela tributabi Iidade do fato, teria·
mos que o referido princípio autorizava o
órgão de aplicação do direito a, verifica·
dos certos fatos típicos. definir em con
cretoamedida do tributo aaplicar. Mas é
de ver que semelhante entendimento é
incompatível com as mais elementares
exigências de segumnça juridica. Procu-

rando esta subtrair ao órgâo de apJica
ção do direito quaisquer expressões de
arbítrio ou do seu puro critério subjeti
vo. natuml se toma a exigência de uma
construção por tipos 000 SÓ dos fatos
tributários, mas também da medida dos
tributos. E, d.esta sone, são objeto de ti
pificação todos os elementos necessári
os à fixação do quantum da prestação
tributária." (In Os princlpios da legali
dade e da tipicidade da trihutaç40 
RJISP - \918, pp. 36/19.13 e71nS).

Sob o ângulo do princípio da legalidade em
matéria tributária. oarhgo 97 de nosso Código
Tributário Nacional determina que somente a
lei pode estabelecera instituiçlo. a majoraçlo,
;) roouçõo ou ;) ~xtil\çOO de \ribu\ot~n d~iil\\~
de fato gerador da obrigação tributária princi
pal e de seu sujeito passivo; a fixação da alí
quota do tributo e de sua base de cálculo (inci
sos Ia IV).

De ser oDecreto-Lei meio hábil para acria
ção de tributos. à luz da Emenda Constitucional
".0 1169, anteriomlenre, em vigur, e dajurtspru
dência de nossos tribunais superiores, já nin
guém mais duvida.

No escol de Gemido At:I.Iib:J. lê-se que :I base
imponível (hase de cálculo)

"é uma perspectiva dimensivel do aspec
to material da hip6tese de incidência, que
a lei qualifica. com a finalidade de fixar
critério para a determinação, em cada
obrigação tributária concreta, do quan
tum dehealur. (... ) A base calculada re
sulta da aplicação concreta da base im
ponível (esta no plano legal; aquela 00
plano da aplicação da lei), A contribui
ção científica criativa de Aires Barreto
leva a conceituar base calculada como o
"resultado expresso em moeda da apl ica
C;ão do crédito ah!:;txato (base de cálculo)
a um caso concreto". Ramalho diz da base
calculada que ela é o "resultado quanti
tativo a que se chega para um contribu
inte concreto". A base de cálculo é um
conceito legal de tamanho', basecalcula
da é magnitude cancrem, éa precisa me
dida de um fato. (... ) Não basta. para a
fixação do qllantum debeatur, a indica
ção legal da base imponivel. Só a base
'mponivc\ não é suficlc1\\e pat1\ a dç.\et
minação in concretu do vulto do débito
tributário. resultante de cada obrigaçilo
tributária.



A lei deve estabelecer outro critério
quantitativo que - combinado com a base
imponível - permita a fixação do débito
tributário. decorrente de cada fato impo
nivel. Assim. cada obrigação tributária
se caracteriza por ter certo valor, que só
pode ser detcrmmado mediante a combi
nação de dois critérios numéricos: a base
imponível ea alíquota.

O oojcto de cada obrigaçãG tributária
(individual e concreta) é o pagamento de
uma soma determinada. A fixação dessa
soma depende integralmente da lei. Nem
a administração. nem o contribuinte con
correm com qualquer margem de liberda
de no processo de sua formação. (... ) A
base calculada é um fator individual de
determinação da grandeza de cada débi
to. A aliquota, um fator genérico. Dize
mos "individual". a base porque o dado
nwnérico por ela fornecido varia confor
me cada fato individual (fato imponivel)
realizado. Sendo a perspectiva dimensí
vel do aspecto materiaL fornece um dado
essencial à individualização do débito.
dado este que varia de fato concreto para
fato concreto (cada fato imponível tem a
sua dimensão).

Já a aljquota - por ser estabelecida
objetivamente em lei - é um fator estável
e genérico. Assim. a combinação do dado
numérico individual e específico (base
calculada) com o dado numérico genéri
co (alíquota) pennite a nxação do débIto
correspondente a cada obrigação.

Do exposto se vê que a base calcula
da ê uma grandeza ínsita à coisa tributa
da, que o legislador qualifica com esta
função. Alíquota é uma ordem de gran·
deza exterior. que o legislador estabelece
nonnativamente e que. combinada com a
base impontvel. permitedeterminaroqunn
fum do objeto da obrigação tributária.

Amilcar f"alcão relacIOna alíquota e
base, conceituando esta como a "gran
del.a econômica ou nwnérica sobre a qual
se aplica a alíquota para obter o quan
fum a pagar" (Fato gerador da Qbrigação
Tributária. cit.. p. 137). "([n Hipótese de
Incidência Tributária - RTISP - 4." ed.
ptl. 108/1n).

5. Repetição de indébito tributário
O Decreto-Lei n.o 2.288/86 define. com cla

reza. a base imponíl'ef (valor do consumo de

aram••. 32 n. 125 j ..../"... 1995

gasolina C álcool carburante). a alíquota (28%
desse valor de consumo - base calculada. in
conel'ef") C o .~lIjeit() pn.~.<:ivú (consumidor de
gasolina ou álcool para veículos automotores)
- Arts. I (l. parágrafo único e 11. inciso r.

Ora. sabemos que. no fenômeno tributário,
os principias da legalidade estrita e da tipici
dade normativa comandam tanto as .~ituações

jurídicas iniciais quanto as situações jurídi
cll·~fimxis.

Não foge desse contexto cogentc o fenô
meno tributário da repetição do indébito.

Assim. aquele que alega haver pllgG. indç
vidamentc. determinada quantia. a título de
empréstimo compulsório sobre o consumo de
gasolina ou álcool carburante. no período esti
pulado no artigo 14 do malsinado Decreto-Lei
n.o 2.288/86. deverá demonstrar. na instrução
do processo de repetição do indébito. o quan
(um efetivamente pago à Fa7.enda Nadonat,
como resultante da base calculada (fator indivi
duai de determinação da grandeza de cada tri
buto) a fim de evitar possívc1 enriquecimento
ilícito. Deverá revehlf. também. o aspecto tem
poral da hipótese de incidência tributária (rec
tius: o momento em que o fato material do con
sumo do combustível ocorreu), vale dizer, as
datas em que adquiriu o combustível, como
matéria tributável. afim de determinar-.se a con
tagem de pr:lZOS de decadência c prescrição, na
açào de repetição de indcbito: e. ainda. com
provar. mediante escrituração contábil (pessoa
jurídica) ou notas fiscais idôneas (pessoa fisi
ca). que é o sujeito passivo da relação tributá
ria, em questão. legitimado a repetir. pois so
freu o encargo tributário e a conseqüente dimi
nuição do seu patrimônio. com a arrecadação
do tributo.

De lege lata. "a restituição de tributos que
comportem. por sua natureza_ transferênba do
respectivo encargo financeiTO somente será feita
a quem prove haver assumido referido encargo
ou. no caso de tê-lo transferido a terceiro. estar
por este expressameme amor17.ado a recebê-la"
(CTN. art. 166). Nessa inteligência lavrou-se o
enunciado da Súmula n. O 546/STf_

O empréstimo compulsório sobre o consu
mo de gasolina ou álcool carburante. para veí
culos automotores. previsto no Decreto-Lei nO
2.288/&6. orienta-se pela sistemática dos tribu
tos indiretos, no fenômeno jurídico da repeti
ção do indébito. exigindo-se a prova do contri
buinte de fato (consumidor do combustível 
an debeatur). para legitimar-se a repetir (quan-
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tum debeatur).
Neste passo. se o proprietário de um deter

minado veiculo, durante um certo tempo does
paço temporal da tnlrutaçao em tela. emprestou
seu automóvel a um amigo. que passou a con
sumir combustiveL no uso desse carro empres
tado, somente este último (o amigo) está legiti
mado a repetir o que. efetivamente. recolheu a
titulo desse empréstimo compulsório.

De igual forma. as empresas locadoras de
veículos. tão-só pejo fato de serem proprietári
as desses veiculos no tempo da tributação ques
tionada, MO estao. le~aJmente, autoril11das a
pedir devolução do empréstimo compulsório
sobre Oconsumo de combustlvcl. nos aludidos
veículos. sem a prova material de que foram.
efetivamente, as adquirentes do combusdveJ
consumido. Os usuários. locadores dos veicu
los. com a prova documentitl do quantum de
cornbustivel consumido. decerto, estariam legi
timados a Jq)dir.

N:1o posso comungar. pois, em sã consci
ência jurídica. com a equivocada orietJtaçãoju
riq1Tudenci:d de algnm: Trihllnai1i:. ne"-~ maté
ria. na fala de que"basta o autor comprovarser
proprietário do veiculo para ter direito à resti·
twcão do empréstimo compulsório respectivo".
Tal orientaçao se desgarra. por completo. dos
princípiosjuridicos da tributação. que regem a
espécie. possibilitando. assim. concessavenia,
o enriquecimento ilícito de quem nlocontribuiu
de qualquer forma para o erário público e pre.
tende saqueá-lo. oficialmente, oom aval dos
Poderes competentes.

6. Prescrição e decadência, na restituição
do indébito trihutârio

No que tange à prejudicial de prescriçãO,
freqüentemente argüida pela União Federal, em
suas contestações judiciais. há de observar-se,
na espécie. a norma do artigo 1." do Decreto n,O
20,9 to. de 6,1.43. que assim estabe1e<:e:

"As dividas passivas da União. dos
Estados e dos Munidpios. bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda Federal. estadual ou municipal.
seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato
ou fato do qual se originaram."

Nessa inteligência. tem decidido o egrégio
Tribunal Regional Federal da 1," Região. atra·
vés de sua ooJenda 4.- Turnta. nestas letras:

"Tributário. Empréstimo compuls6rio
sobre aquisiçl10 de veiculo ou comhus-

tive/. Decreto-Lei n. "2. 288186. Prescri
çikJ. - O Termo inicial da prescriçlo éa
data do recolhimento indevído. Apela
Çl10 dcsprovtc1a.- (AC n.O 92.01.1 8377-11
DF. TRF/1."Regiao-4."Turma- Unãni
lfK:-lJIUde 10. 12.92.)

Em 5C tratando de empréstimo compulSÓrio
sobre a aquisição de combustlvel, o fenômeno
da prescrição se orienta pelo enunciado da Sú
mula n.O 163ffFR. in verois:

"Nas relações juridicas de trato su
cessivo. em que a Fazenda Pública figure
como devedora, somente prcscrevcm as
prestações vencidas antes do qüinqüê
nio anterior à propositura da ação."

Dever-se. ainda. que. de fege lata, o direito
de pleitear a restituição do indébito se extingue
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos. con
tados da data da extinçlo do crédito tributário
pelo pagamento (CTN. art. 168. inciso I. elc o
art. 165. incisos 1e11), Cuida-se. aqui. de prazo
de decadência. que não sofre suspensão ou
interrupçao. atingindo O direito material do
QOfltribuintc. im:ma1illvcJmcntc. A dc;çadÇnçia
deve ser reconhecida edeclarada, de oficio. pelo
Juiz.

7. "0"1/'" prohrmdi" do demandante quanto
ao.Yfato.'II constitutivos de seu preten.WJ direito

Sob O ângulo estritamente processual, o
autOl' da aç&> de repetiçJo do indébito deve
carrear aos autos as provas com que pretende
demonstrar a verdade 00s fatos alegados (CPC,
art. 282. inciso VI). pois o ônus da prova. em
casos que tai s. incumbe ao autor quanto ao fato
constitutivo do seu direito (CPC. art. 333. inci
so I).

Se a alegação é no sentido de que~ se
exigiram as notas fins do pagamento do com·
bustivel consumido, no tempo próprio. falece,
aqui. o demandante. sob a força do adígio r0
mano: Dormicnuhus non ,vucUrriljus.

8. Condu.mo
A devolução do empréstimo compulsório,

em comento. preconizada por e.Ylimativade sua
base imponl\'el (pasmem!). no parágrafo 1.° do
artigo 16 do famigerado Decreto--Lei n." 2,288/
86. fere. em todos os flancos. os principios da
legalidade estrita e da tipicidade da tributaçao,
que devem regular a matéria. sob aprcciaçAo.

Se mo é possivel criar, majorar ou reduzir
tributos. por estimativa de sua base imponl
vel. confonne acima. foi visto. não o será. tam
bém, de proceder-se. assim. à sua devolução.



Além de manifestamente injusto tal procedimen
to, em face do princípio de justiça distributi
va, afigura~se inconstitucional, por ferir os prin
CÍpios da legalidade e da tipicidade tributária. a
que se submetem. inteiramente. os fenômenos
da tributação e da repetição do indébito tribu
lário.

Ferem a Constituição Federal, atentam con
tra o Erário público e possibilitam o enriqueci
mento ilícito do particular. a norma do parágra
fo 1.° do artigo 16 do prefalado Decreto-Lei n.°
2.288/86 e as Instruções Normativas da Secre
taria da Receita Federal. que lhe dão cumpri
mento, sem atender para a rigidez dos princípi
os da tributação. que regulam a espécie em foco.

O mascarado Decreto-Lei n° 2.288/86. ao
criar o empréstimo compulsório sobre oconsu
mo de gasol ina e álcool para veículos automo
tores. bem como sobre a aquisição de automó
veis de passeio c utilitários. dctcnninando sua
devolução. na forma estabelecida no parágrafo
1.0 de seu artigo 16. feriu. duplamente. a Consti
tuição Federal. vale dizer, tanto na forma de ins
tituição do tributo disfarçado. quanto no crité
rio de sua devolução. sem observância dos prin
cípios jurídico-constitucionais da tributação,
su~ rcfcridos.

Não se corrige o abuso de uma inconstitu
cionalidade (criação de um tributo indevido)
com a prática abusiva de outra inconstitucio
nalidade (procedimento da devolução do em
préstimo - indéhito tributário - na forma pre
vista no parágrafo 1.0 do artigo 16 do indigitado
Decreto--Lei 1I.o 2.288186).

A repetição do indébito em referência há de
ser feita pelos caminhos da legalidade e da cons-
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titucionalidade, que recomendam a observân
cia, na espécie. dos princípios da legalidade tri
butária e da tipicidade cerrada, em matéria de
tributação. pois não se deve olvidar que o ex
tinto e sempre egrério Tribunal Federal de Re
cursos. ao declarar a naturezajurídico-tributá
ria do enganoso empréstimo compulsório (im~

posto) e sua inconstitucionalidade manifesta,
submeteu seu tratamento à obediência dos prin
cípios constitucionais-tributários (AMS fi.o

I 16.582-DF - TRFlPleno~DJUde 5.12.88).

Nessa linha de convicção. deve realizar-se a
repetição do indébito tributário. sob pena de se
cometer sérios gravames aos cofres públicos.

Bibliografia

ATALIBA. Geraldo, Hipótese de lncidcncia
Trihutária - RT/SP - 4." edição ampliada
e atualizada em função da Constituição
de 1988-(I990)-pp. 108/117

XAVIER. Alberto. Osprincípios da legalidade
e da tipicidade da tributação - RT/SP 
1978. pp. 36139.73 e77n8.

OLIVEIRA Juarez de, ródigo Tributário Na
cional - Editora Saraiva ~ Edição acom
panhada do Sistema Tributário Nacional
constante da Constituição Federal de
1988 - 2." 00./1991.

NEGRÃO. Theotônio. ródigo de Processo Ci
vil e h!J!i.~/ação processual em vigor 
21"00. -RT/SP-1991.

Constituição Federal de J988 ~ Lex Editora
S/A.

33




